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RESOLUÇÃO N°359 /2003.

Ementa: Concede Título de Cidadão Gravataense e 
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE^ VEREADORES DE GRAVATÁ ESTADO 
DE PERNAMBUCO* FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL A- 
PROVOU E MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE, RESOLU
ÇÃO:

Art. Io - Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃO GRAVA
TAENSE , ao Sr. OZANO BRITO VALENÇA, pelos relevantes serviços 
prestados a nossa cidade.

Art. 2o - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

outubro de 2003.


